
INDICAÇÃO Nº 
969
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado as providências para determinar, à Secretaria Estadual de Planejamento e Gestão, os estudos necessários para a transformação dos cargos de Técnicos de Laboratório do Departamento de Estradas e Rodagem - DER, em cargos de Pesquisadores Científicos, equiparando seus rendimentos aos destes profissionais da carreira da Secretaria Estadual de Saúde, já que as funções desempenhadas são as mesmas.

JUSTIFICATIVA

Os Técnicos de Laboratório pertencentes no quadro do DER, com a revogação da Lei Complementar 674/92, feita pelo artigo 73 da Lei Complementar 1157, de 2 de dezembro de 2011, continuaram exercendo o serviço em jornada completa (40 horas semanais),  em desacordo com o artigo 13, II, “b”, desse mesma norma, que prevê uma jornada de 20 horas semanais. Assim, estão trabalhando com prejuízo dos vencimentos e em desacordo com os artigos 124 da Constituição Estadual e 37, XI,  da Constituição Federal.

Uma saída para essa injustiça contra a categoria seria a transformação do cargo do Técnico de Laboratório em Pesquisador Científico, com jornada de 40 horas e salário equiparado, já que as funções e atribuições de ambos os cargos são semelhantes. Evidentemente tal transformação seria voluntária e obedeceria a critérios de formação (principalmente formação de grau universitário específico para o desempenho da função/cargo objeto do novo enquadramento) e demais demandas legais.

O que não é possível é conviver com essa visível contradição e desrespeito a uma lei, e à Constituição Federal, que prevê regime único de salários iguais para funções iguais/semelhantes, impondo grande prejuízo salarial aos atuais Técnicos de Laboratório, obrigados a cumprirem uma jornada completa já extinta por lei complementar. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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